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 Desonerações: magnitude, 
objetivos e resultados

*Róber Iturriet Avila

Desde a crise de 2008, as desone-
rações têm sido uma relevante 
ferramenta da política macroe-

conômica. No início dessa fase, os seus 
resultados foram quase incontestes: ao 
invés de a economia mergulhar em 
uma espiral negativa, a redução de im-
postos oportunizou a retomada do cres-
cimento. Mais recentemente, o caráter 
das desonerações alterou-se, priorizan-
do a redução de preços e o aumento da 
competitividade.

É possível, portanto, categorizar 
as renúncias, estimadas em R$ 70,0 bilhões, em três distintos objetivos. 
Dentre as que visam ampliar a competitividade, destacam-se as da fo-
lha de pagamentos e as do Programa de Integração So-cial/Contribuição 
Para o Financiamento da Seguridade Social (PIS/Cofins) de setores que 
sofrem mais com a concorrência internacional (R$ 12,8 bilhões e R$ 
10,0 bilhões respectivamente), as da energia elétrica (R$ 8,0 bilhões), a 
ampliação do limite de  isenção do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples) (R$ 6,3 bilhões) e a reintegração de valores tributários de 
exportadores (R$ 1,1 bilhão). Dentre as desonerações que objetivam a re-
dução de preços, salientam-se as medidas de zeramento da Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) sobre gasolina e diesel 
(R$ 11,4 bilhões), a redução de impostos sobre produtos da cesta básica 
(R$ 6,0 bilhões), a redução de PIS/Cofins sobre transporte coletivo (R$ 
0,7 bilhão) e, mais uma vez, a redução das tarifas de energia. Por último, 
foram renunciados ainda R$ 14,0 bilhões para ampliar o consumo e re-
ativar o crescimento, através da tributação dos automóveis, materiais de 
construção, serviços de banda larga, produtos da linha branca e outros.

Contudo os resultados econômicos de 2013 foram modestos. As 
exportações não aumentaram, a inflação ficou acima do centro da me-
ta, o crescimento econômico foi positivo, mas abaixo das expectativas 
iniciais, o consumo das famílias obteve relativa acomodação, e o inves-
timento produtivo, mesmo tendo aumentado três vezes mais do que o 
produto, não atingiu o esperado, dado o montante de incentivos fiscais 
e creditícios. Deve-se ponderar que US$ 7,7 bilhões das plataformas fo-
ram contabilizados como exportações, mas, concretamente, elevaram a 
capacidade produtiva. De todo modo, o País continuou gerando empre-
gos. A mensuração dos impactos das desonerações não é um exercício 
trivial, já que os dados poderiam estar piores sem elas, sobretudo no que 
se refere às que objetivaram a redução de preços. Entretanto a renúncia 
para ampliar o consumo, aparentemente, perdeu o seu sentido diante dos 
resultados e da consequente piora do resultado fiscal.

Cabe a reflexão contrafactual do que sucederia sem as desonera-
ções, direcionando-se os recursos a fins outros, sempre urgentes, como 
infraestrutura. A baixa resposta do consumo, mesmo com o aumento da 
massa salarial, permite que se avente que apenas o aprofundamento na 
distribuição de renda, via mudança da matriz tributária ou via alterações 
na propriedade, traria uma resposta mais intensa na variável consumo. O 
comportamento dos preços livres faz repensar se as desonerações foram 
totalmente transferidas ao consumidor final, particularmente no setor de 
alimentos. Talvez as políticas ativas de governo e de investimentos pos-
sam ser mais eficazes quando tomadas diretamente pela ação do Estado 
e não por intermédio de agentes privados.
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Como surgiu a Teoria Econômica do Crime?
Gary Becker, com o artigo seminal de 1968, “Crime and punish-

ment: an economic approach”, impôs um marco à abordagem sobre 
os determinantes da criminalidade ao desenvolver um modelo formal 
em que o ato criminoso 
decorreria de uma avalia-
ção racional em torno dos 
benefícios e custos espe-
rados, comparados aos 
resultados da alocação do 
seu tempo no mercado de 
trabalho formal.

O criminoso age ba-
seado em incentivos?

A partir de Gary Be-
cker os economistas vêm 
ficando cada vez mais 
convencidos de que in-
centivos de ordem eco-
nômica podem ser fatores 
determinantes no envol-
vimento dos indivíduos com o crime (ao menos no que diz respeito 
aos delitos contra a propriedade).

Do que trata a teoria econômica do crime?
A ideia central é a de que as ações ilícitas dos criminosos de car-

reira subentenda uma avaliação individual, da parte deles, da relação 
custo/benefício em delinquir.  Segundo essa teoria, o cometimento 
da ação criminosa, na avaliação do potencial delinquente, dependeria 
de três fatores: o tamanho da recompensa proporcionada pelo come-
timento do crime, caso a ação criminosa seja exitosa; a probabilidade 
de ser preso e condenado; e o rigor da pena a cumprir, caso a ação  
malogre. Ou seja, quanto maior o tamanho da recompensa potencial 
em delinquir, maiores serão os índices de criminalidade, enquanto 
que, ao contrário, quanto maiores as probabilidades de prisão e de 
apenamento rigoroso, menores serão os índices de criminalidade.

Como pode ser aplicada?
A teoria nos ajuda a compreender o comportamento do criminoso. 

Dessa forma, em muitos casos, podemos prevê-lo e identificá-lo. A 
teoria tem se mostrado eficaz quando aplicada aos chamados crimes 
contra o patrimônio, tais como: sonegação fiscal, lavagem de dinhei-
ro, corrupção, roubos ou furtos entre os outros.

A Teoria Econômica do Crime pode ajudar a aprimorar as leis 
e a combater o crime?

Ao identificarmos mais precisamente as motivações (incentivos) 
dos criminosos podemos formular leis e normas que desincentivem 
tais condutas, bem como monitorar comportamentos atípicos. A es-
tratégia básica seria aumentar os custos do ilícito e a percepção da 
probabilidade de punição.

“Economia do Crime” 
é tema do Economia em Pauta

O Corecon/RS promove, na próxima terça-feira, dia 
9, às 18h30min, no Hotel Plaza São Rafael (Av. Alberto 
Bins, 514), mais uma edição do Economia em Pauta, 
com o tema “Economia do Crime”, com  o econo-
mista Mauro Salvo e o advogado criminalista Antônio 
Celso Nogueira Leiria. No encerramento do encontro, 
será servido um coquetel com a cortesia da Água Mi-
neral Sarandi, Fante/Cordelier, Modular Cargas e Plaza 
São Rafael. O evento é aberto ao público e a entrada 
é gratuita. Maiores informações e reservas, pelo fone 
(51) 3254.2600 ou e-mail eventos@coreconrs.org.br


